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18ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  

SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 

Síntese: 

I. Cessão De Quotas com Retirada De Sócia; 
II. Inalterabilidade das demais cláusulas contratuais e consolidação do contrato social 

 

Pelo presente instrumento particular, 

 

VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 15.703.808/0001-02, 

registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31300100618, com sede na Avenida Jacarandá, 

nº 200, Sala 07, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP 38.413-069, neste ato representada na forma do seu 

Estatuto Social, por seus Diretores CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do RG 13.343.123 

SSP/MG, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP 

38.413-069, e SIMÔNIO FREITAS DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial 

de bens, portador da carteira de Identidade RG nº M7.934.672 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 004.991.726-

98, também com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP 

38.413-069; 

 

MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.107.255/0001-23, registrada na 

Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31212639957, com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 

11, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP 38.413-069, neste ato representada por seus administradores 

CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO e SIMÔNIO FREITAS DA SILVA, ambos já qualificados acima. 

 

Únicas Sócias representantes da totalidade do capital social da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.759.316/0001-43 e no registro de empresas na Junta Comercial de Minas 

Gerais sob o NIRE nº 31211019246, com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 43 - B, Bairro Jaraguá, nº 

200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, resolvem, de comum acordo, ajustar a presente 

alteração contratual, nos termos e condições abaixo estipulados: 

 

I. CONSOLIDAÇÃO DE QUOTAS EM FUNÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE SÓCIA 

 

1.1 Em 30 de setembro de 2025 a VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A incorporou a 

MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, uma vez que ambas as empresas apresentam o mesmo 

quadro societário assim como as mesmas empresas investidas.  

 

1.2. Diante do fato do item 1.1, a  sócia Mazzo Participações Societárias Ltda, que era titular de 110.814 

(cento e dez mil, oitocentas e quatorze) quotas do capital social, com valor nominal unitário de R$ 

1,00 (um real), livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas ou gravames, transferiu a 

totalidade dessas quotas, bem como todos os direitos e haveres a elas vinculados, à Valeinvest 

Participações e Investimentos S/A.  

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13291529 em 23/12/2025 da Empresa SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, Nire 31211019246 e
protocolo 258099445 - 12/12/2025. Efeitos do registro: 23/12/2025. Autenticação: 4A8ED29A1F1CF1FC26338FB717CC76B5D80A68E. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/809.944-5 e o
código de segurança 2Ab6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 3/16



SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

Página 2 de 11 

 

 

1.3. A transferência decorre do processo de incorporação da sociedade Mazzo Participações Societárias 

Ltda (“Incorporada”) pela sociedade Valeinvest Participações e Investimentos S/A (“Incorporadora”), 

com a incorporação integral do patrimônio líquido da incorporada para a incorporadora, o que 

resulta na extinção da sociedade incorporada. 

 
1.4. Como consequência, face à extinção da Mazzo Participações Societárias Ltda, ela deixa de figurar 

como socia da Sociedade. Considerando que houve a incorporação completa  de ativos e passivos,  a 

Sociedade, a incorporada e a Incorporadora outorgam-se, reciprocamente, plena, ampla, geral e 

irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar em relação à cessão e transferência de quotas ora 

formalizadas. 

 
1.5. Em razão do que foi tratado na cláusula 1.2 supra, fica autorizada a alteração da redação da Cláusula 

Quinta do Contrato Social, que passa a vigorar da seguinte forma: 

 
“Cláusula Quinta: O Capital Social é de R$ 11.192.144,00 (onze milhões, cento e noventa e dois mil, cento e 

quarenta e quatro reais), representado por 11.192.144 (onze milhões, cento e noventa e dois mil, cento e 

quarenta e quatro) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERCENTUAL 

Valeinvest Participações e Investimentos S/A 11.192.144 R$ 11.192.144,00 100% 

TOTAL 11.192.144 R$ 11.192.144,00 100% 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social se for o caso. 

 

Parágrafo Segundo: As quotas do capital desta Sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para garantir 

obrigação destes ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta Sociedade para a garantia de 

obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum estranho será recebido compulsoriamente neste 

ambiente social sem a concordância de todos os sócios. Esta vedação impede também a inclusão de sócios 

por arrematação de quotas em hasta pública, por adjudicação judicial ou por decorrência de execuções ou 

qualquer processo judicial contra sócios ou a própria Sociedade. 

 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o Artigo 1054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.” 

 
 

II. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

 

2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 

afetadas expressamente por esta alteração do contrato social. 
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2.2 Objetivando incorporar as alterações promovidas por meio deste instrumento, a quotista que 

ora compõe a Sociedade, resolve consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e 

conservando as inalteradas. 

 

[Restante da folha em branco 

Consolidação do Contrato Social a seguir] 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

 

Cláusula Primeira: A Sociedade adota o nome empresarial de SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 

  

Cláusula Segunda: O objeto social da Sociedade será: (i) exploração da atividade de instituidor de arranjo de 

pagamento, criando regras e procedimentos que disciplinam a prestação de serviço de pagamento; (ii) 

exploração da atividade de instituição de pagamento: emitindo instrumento de pagamento pré-pago e pós-

pago; (iii) administração de cartões de créditos; (iv) atividades de corretagem, intermediação e agenciamento 

de serviços e negócios em geral; (v) correspondentes de instituições financeiras e; (vi) atividades de cobrança 

e informações cadastrais.  

  

Cláusula Terceira: A sede da sociedade está localizada na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 43 - B, Bairro 

Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG.  

 

Cláusula Quarta: A Sociedade iniciou suas atividades em 15/02/2018 e seu prazo de duração é 

indeterminado.  

 

Cláusula Quinta: O Capital Social é de R$ 11.192.144,00 (onze milhões, cento e noventa e dois mil, cento e 

quarenta e quatro reais), representado por 11.192.144 (onze milhões, cento e noventa e dois mil, cento e 

quarenta e quatro) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERCENTUAL 

Valeinvest Participações e Investimentos S/A 11.192.144 R$ 11.192.144,00 100% 

TOTAL 11.192.144 R$ 11.192.144,00 100% 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social se for o caso. 

 

Parágrafo Segundo: As quotas do capital desta Sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para garantir 

obrigação destes ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta Sociedade para a garantia de 

obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum estranho será recebido compulsoriamente neste 

ambiente social sem a concordância de todos os sócios. Esta vedação impede também a inclusão de sócios 

por arrematação de quotas em hasta pública, por adjudicação judicial ou por decorrência de execuções ou 

qualquer processo judicial contra sócios ou a própria Sociedade. 

 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o Artigo 1054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

 

Cláusula Sexta: A Sociedade reger-se-á, supletivamente, pelas disposições da Lei nº 6.404/76, no que forem 

compatíveis com a sua natureza jurídica e será administrada por um Conselho de Administração e uma 
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Diretoria, observados os poderes e atribuições estabelecidos neste Contrato Social e nos regulamentos 

internos da Sociedade. 

 

Parágrafo Único: Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não poderão 

ser acumulados pela mesma pessoa. 

 

Cláusula Sétima: O Conselho de Administração, como órgão colegiado de deliberação estratégica e 

supervisão da gestão, nos termos da Lei nº 6.404/76, com as competências e atribuições previstas neste 

contrato social será composto por até 05 (cinco) membros efetivos e até 04 (quatro) membros suplentes, 

eleitos pelos Sócios Quotistas, que poderão ser sócio(s) ou não sócio(s), investidos na função em termos 

apartados, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, 

observadas as macros funções estabelecidas neste contrato social e ainda as atribuições e limites 

estabelecidos no Regimento do Conselho de Administração. 

 

I. Compete ao Conselho de Administração, entre outras atribuições: (i) eleger e destituir os diretores 

da sociedade; (ii) fiscalizar a gestão dos diretores; (iii) aprovar planos estratégicos e orçamentos; (iv) deliberar 

sobre matérias de interesse relevante da sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro: Caberá ao Conselho de Administração designar, dentre seus próprios membros, o 

Presidente do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Segundo: O(s) membro(s) do Conselho de Administração designados em ato separado investir-se-

á(ão) no cargo mediante assinatura de termo de posse e o respectivo registro dos órgãos de classe e Junta 

Comercial, dispensada qualquer garantia de gestão. 

 

Parágrafo Terceiro: O Conselho reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de seu presidente 

ou da maioria de seus membros, deliberando por maioria simples de votos. O Presidente do Conselho de 

Administração, além do voto próprio, o voto de qualidade em caso de empate de votação nas deliberações 

do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Quarto: O Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos 

definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares e sem poderes deliberativos, visando assessorar o 

Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da 

Administração e/ou pessoas ligadas direta ou indiretamente à Sociedade. 

 

Parágrafo Quinto: Na ausência, impedimento temporário ou falecimento de qualquer membro do Conselho 

de Administração, exceto o Presidente, o Presidente do Conselho de Administração indicará um de seus 

membros para exercer, cumulativamente, as suas funções originais e as funções do membro ausente, 

impedido ou falecido, durante o prazo da ausência ou impedimento ou até que seja feita nova nomeação 

para o cargo, o que acontecer primeiro. Na hipótese de ausência, impedimento temporário ou falecimento 

do Presidente do Conselho de Administração, o membro mais velho exercerá, cumulativamente, as suas 

funções originais e as funções do Presidente do Conselho de Administração até que ocorra o seu retorno ou 

seja feita nova nomeação para o cargo. 
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Cláusula Oitava: A Diretoria Executiva será composta por até 05 (CINCO) membros, eleitos pelo Conselho de 

Administração, nos termos deste contrato social e da legislação aplicável, sócio(s) ou não sócio(s), investidos 

na função em termos apartados, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos ou destituídos a 

qualquer tempo, sendo designados: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil; 

(c) Diretor de Produtos; (d) Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética; (e) Diretor de 

Governança e Compliance. O termo “diretor” será utilizado exclusivamente para os diretores estatutários 

eleitos ou nomeados na forma deste contrato social. A Diretoria Executiva observará as macros funções 

estabelecidas neste contrato social, bem como as atribuições e limites definidos nas normas internas da 

Sociedade e no Regimento da Diretoria Executiva. 

 

I. Compete ao Diretor Presidente coordenar, administrar e dirigir os negócios da Sociedade, à exceção 

do que competir ao risco do negócio. 

 

II. Compete ao Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil dirigir os departamentos administrativo, 

financeiro e contábil, desenvolvendo processos específicos contemplando atividades relacionadas ao 

registro das informações, contabilização e pagamentos. 

 
III. Compete ao Diretor de Produtos conduzir a elaboração e execução do processo de desenvolvimento 

de produtos (Product Requirements Document – PRD). 

 
IV. Compete ao Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética, identificar, mensurar, 

avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios da 

Sociedade, incluindo os riscos tecnológicos, garantindo o desenvolvimento e implementação de 

estratégias de segurança cibernética, bem como aprimorar a gestão do risco.  

 
V. Compete ao Diretor de Governança e Compliance, assegurar a conformidade das operações com as 

normas legais, regulatórias e internas, promovendo uma cultura de ética, transparência e 

responsabilidade corporativa, desenvolvendo políticas de governança corporativa, supervisionando 

o programa de compliance. 

 

Parágrafo Primeiro: O(s) Diretor(es) designado(s) em ato(s) separado(s) investir-se-á (ão) no cargo mediante 

assinatura de termo de posse e o respectivo registro nos órgãos de classe e Junta Comercial, dispensada 

qualquer garantia de gestão.  

  

Parágrafo Segundo: Caso o mandato se encerre sem que novo diretor seja investido no cargo ou sem que 

haja reeleição do diretor pelos sócios quotistas, ele permanecerá em seu cargo até a posse de seu substituto 

ou do ato de reeleição.  

  

Parágrafo Terceiro: A representação da Sociedade será sempre exercida pelo Diretor Presidente em conjunto 

com outro Diretor, cabendo-lhes a representação judicial ou extrajudicial, ativa ou passiva da sociedade.  

  

Parágrafo Quarto: Em caso de ausência, impedimento temporário ou falecimento do Diretor Presidente, a 

representação da sociedade será exercida por dois Diretores, observando o disposto no Parágrafo Sexto, 

cabendo-lhes, neste caso, a representação judicial ou extrajudicial, ativa ou passiva da sociedade.  
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Parágrafo Quinto: Para a representação da Sociedade, exclusivamente, nas hipóteses abaixo, também será 

permitida a assinatura isolada do Diretor Presidente ou de qualquer outro Diretor:  

 

I. Nos documentos de depósitos bancários;  

II. Nos endossos em preto de cheques para fins de depósitos em contas bancárias, em nome da 

Sociedade;  

III. Na correspondência ordinária da Sociedade;  

IV. Na participação das licitações em geral;  

V. Na nomeação de procurador, especificamente para representar a empresa nas licitações em geral e 

para assinar os respectivos contratos; e  

VI. Para solicitar certidões, bem como, documentos de cadastro, perante todos os órgãos públicos, 

autarquias, empresas de economia mista e empresas em geral, nas esferas Federal, Estadual e 

Municipal.  

  

Parágrafo Sexto: Na ausência, impedimento temporário ou falecimento de qualquer Diretor, exceto o Diretor 

Presidente, o Diretor Presidente indicará um membro da Diretoria para exercer, cumulativamente, as suas 

funções originais e as funções do Diretor ausente, impedido ou falecido, durante o prazo da ausência ou 

impedimento ou até que seja feita nova nomeação para o cargo, o que acontecer primeiro. Na hipótese de 

ausência, impedimento temporário ou falecimento do Diretor Presidente, o Diretor mais velho exercerá, 

cumulativamente, as suas funções originais e as funções do Diretor Presidente até que ocorra o seu retorno 

ou seja feita nova nomeação para o cargo.  

  

Parágrafo Sétimo: Aos Diretores é vedado fazerem-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes 

facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários para representar a Sociedade, sendo que o 

procurador apenas representará a Sociedade de forma conjunta com outro diretor, de acordo com a 

extensão dos poderes contidos em seu instrumento de mandato.  

  

Parágrafo Oitavo: Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas na forma do caput deste 

artigo, devendo ser especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

respectivo mandato de acordo com política interna da sociedade relacionada ao tema outorgado.  

  

Parágrafo Nono: O Conselho de Administração poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal aos 

Diretores, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Nona: A Sociedade constitui e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a estrita 

observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de 

comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação 

de conflitos. 

 

Parágrafo Primeiro: O componente organizacional de Ouvidoria poderá ser único para todas as empresas 

que façam parte do conglomerado financeiro da Sociedade. 
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Parágrafo Segundo: O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade executora da 

atividade de auditoria interna. 

 

Parágrafo Terceiro: Constituem atribuições da Ouvidoria: 

i. prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que 

não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Sociedade; 

ii. atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços, 

inclusive na mediação de conflitos; e 

iii. informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. 

 

Parágrafo Quarto: As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 

i. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 

usuários de produtos e serviços; 

 ii. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo 

previsto para resposta; 

iii. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

iv. manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas 

atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-

los; e 

v. elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, 

ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela 

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

 

Parágrafo Quinto: O atendimento prestado pela Ouvidoria: 

i. deve ser identificado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; 

ii. deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito 

ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e 

iii. pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente pelos canais de 

atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos públicos 

ou por outras entidades públicas ou privadas. 

 

Parágrafo Sexto: O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo 

ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o 

número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser 

informado sobre os motivos da prorrogação. 

 

Parágrafo Sétimo: Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido ao Diretor responsável pela 

Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições, desempenhar outras atividades na 

instituição, inclusive a de Ouvidor, exceto para o de Diretor responsável pela gestão de recursos de terceiros 

nomeado pela instituição. 

 

Parágrafo Oitavo: O Ouvidor terá mandato de 48 (quarenta e oito) meses, permitida a reeleição. 

 

Parágrafo Nono: O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: 
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i. ter reputação ilibada; 

ii. não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema 

Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

iii. formação em curso de nível superior; 

iv. amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos seus 

produtos, serviços, processos, sistemas etc.; 

v. capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas 

administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em face 

dos questionamentos apresentados; e 

vi. condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos 

normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. 

 

Parágrafo Décimo: O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato 

nas seguintes hipóteses: 

i. descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; 

ii. desempenho aquém daquele esperado; 

iii. deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo Nono acima; 

iv. em razão de demissão; e 

v. quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar 

potencial dano de imagem à Sociedade. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das 

normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas 

obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Sociedade. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, 

relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que 

identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as disposições do Banco 

Central do Brasil e encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A Sociedade assume o compromisso de: 

i. criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 

pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e 

ii. assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada 

às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para 

o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 

  

Parágrafo Décimo Quarto: A Sociedade divulgará semestralmente, em sua página na Internet, as 

informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: A Ouvidoria não pode estar vinculada a componente organizacional que configure 

conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades responsáveis por negociação de produtos e 

serviços, gestão de riscos, auditoria interna e conformidade (compliance). 
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Parágrafo Décimo Sexto: Nas suas ausências ou impedimentos temporários, o Ouvidor será substituído por 

funcionário integrante da Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo Nono. No caso de 

vacância, a Diretoria designará substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do Ouvidor 

substituído. 

  

Cláusula Décima: Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos        

atos de gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações 

estranhas aos objetivos sociais, exceto em favor de empresas de mesma composição societária ou grupo 

empresarial.  

 

Cláusula Décima Primeira: Os administradores que prestarem serviços a Sociedade, terão a remuneração 

que periodicamente lhes for fixada de comum acordo, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes.  

  

Cláusula Décima Segunda: A Dissensão entre os quotistas não será motivo para a dissolução litigiosa da 

Sociedade sempre que um quotista tenha condição de adquirir a parte do quotista dissidente, segundo 

balanço e forma prevista neste instrumento. 

  

Cláusula Décima Terceira: O falecimento de qualquer um dos sócios, não dissolverá a Sociedade, podendo a 

mesma continuar com a nomeação do (a) viúvo (a), ou na falta, ser nomeado (a) um (a) filho (a) maior do 

falecido que o representará na Sociedade, porém sem direito ao uso da denominação social e, não convindo 

à Sociedade seja pelos sócios remanescentes, seja pelo sócio nomeado, os haveres daquele ou destes, serão 

pagos de conformidade com a cláusula décima quarta do presente instrumento. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva em 

relação a seu sócio; art. 1028 e art. 1031 da Lei 10.406/02., contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art. 1.011, § 1º, Lei 10.406/02).  

  

Cláusula Décima Quarta: Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o represente na Sociedade, 

serão calculados por balanço que se procederá ao final do prazo constante da Cláusula Décima Quinta, os 

quais serão pagos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

sendo a primeira parcela vencível em 03 (três) meses após o citado balanço. 

 

Cláusula Décima Quinta: O sócio que pretenda retirar-se da Sociedade deve comunicar por escrito, com 

antecedência de 02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) mês, caso a pretensão de retirada 

seja do nomeado de algum sócio pré-morto. 

 

Cláusula Décima Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para sua aquisição se postas à venda formalizando, se realiza cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13291529 em 23/12/2025 da Empresa SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, Nire 31211019246 e
protocolo 258099445 - 12/12/2025. Efeitos do registro: 23/12/2025. Autenticação: 4A8ED29A1F1CF1FC26338FB717CC76B5D80A68E. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/809.944-5 e o
código de segurança 2Ab6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 12/16



SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

Página 11 de 11 

 

 

Cláusula Décima Sétima: Os quotistas poderão criar ou suprir filiais, escritórios, sucursais, agências ou 

representantes em qualquer localidade do país. 

 

Cláusula Décima Oitava: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado um 

balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cujo resultado será atribuído aos sócios, na 

proporção do capital social de cada um ou de forma diversa aceita por todos os sócios quotistas. Havendo 

lucros, tanto poderão ser distribuídos, como retidos para oportuno aumento de capital, a critério dos 

quotistas. A sociedade poderá realizar: 

 

i. Distribuição intermediária de lucros, conforme Lei nº 6.404/76; 

ii. Declarar, conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço e levantar 

balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que total de dividendos pagos em cada semestre 

do exercício social não exceda o montante das reservas de capital. 

 

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 

Cláusula Décima Nona: Todas e quaisquer alterações contratuais, independentes de sua finalidade, só 

poderão ser efetuadas com o consentimento e assinatura de todos os quotistas e ou de quem os represente 

na Sociedade. 

 

Cláusula Vigésima: As omissões do presente Contrato Social, serão resolvidas em conformidade com as 

normas aplicáveis às sociedades limitadas, previstas na Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, regendo-se 

supletivamente pelas normas da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

 

Cláusula Vigésima Primeira: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está (ao) 

impedido (s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar (em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, Lei 10.406/02). 

 

Cláusula Vigésima Segunda: Fica eleito o foro da comarca de Uberlândia/MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

E, estando a(s) sócia(s) justa(s) e contratada(s), assinam o presente instrumento. 

 

Uberlândia/MG, 17 de outubro de 2025. 

 
ASSINATURAS DIGITAIS: 

Sócia:  
VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, representada por Caio Augusto Faria Pajaro e Simônio Freitas Da Silva; e 
Sócia Retirante:  
MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, representada por Caio Augusto Faria Pajaro e Simônio Freitas Da Silva. 
Advogado: Wanderley Romano Donadel CPF: 824.269.021-91 OAB/MG: 78870. 
*************************************************************************************** 
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 23 de dezembro de 2025
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211019246 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

021 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

UBERLANDIA

7 JULHO 2025

Nº FCN/REMP

MGE2502340979

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/439.770-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2502340979

Data

07/07/2025

094.416.996-16 ALAN NETO DE AVILA

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

526.331.876-68 CLAUDIO ROBERTO FELICE PAJARO

446.037.626-15 FABIO JOSE FELICE PAJARO

539.307.976-15 LUIZ ANTONIO ABREU

350.373.266-72 MARCOS LEONEL DA COSTA

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

824.269.021-91 WANDERLEY ROMANO DONADEL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS 

REALIZADA EM 28 de maio de 2025. 

 

DATA/HORA E LOCAL – Em 28 de maio de 2025, às 08:30 horas, reuniram-se as Sócias Quotistas e os 

Membros do Conselho de Administração da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, por meio de 

videochamada. 

 

CONVOCAÇÃO – Dispensada a convocação, em razão da presença de todas as Sócias Quotistas e todos 

Membros do Conselho de Administração, conforme autoriza o §2º do artigo 1.072 do Código Civil. 

 

PRESENÇA – As Sócias representando a totalidade das quotas e todos Membros do Conselho de 

Administração a saber: 

 

(i) VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 15.703.808/0001-02, 

registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31300100618, com sede na Avenida Jacarandá, 

nº 200, Sala 07, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, neste ato representada na forma do 

seu Estatuto Social, por seus Diretores CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do RG 13.343.123 

SSP/MG, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, 

Uberlândia/MG, e SIMÔNIO FREITA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, portador da carteira de Identidade RG nº M7.934.672 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

004.991.726-98, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, 

Uberlândia/MG;  

(ii) MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.107.255/0001-23, 

registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31212639957, com sede na Avenida Jacarandá, 

nº 200, Sala 11, Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, neste ato representada por seus 

administradores CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO e SIMÔNIO FREITA DA SILVA, ambos já qualificados acima. 

(iii) EGTON DE OLIVEIRA PAJARO JÚNIOR, italiano, empresário, casado em regime de separação total de 

bens, inscrito no CPF sob nº 393.527.576-53 e no NIF/PT 295 906 170, portador do passaporte nº YB5650125 

da República Italiana emitido em 26/07/2019, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro 

Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, Presidente do Conselho;  

(iv) FÁBIO JOSÉ FELICE PAJARO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

inscrito no CPF sob o nº 446.037.626-15, portador do RG de nº M-2.299.236 SSP/MG, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG; e  

(v) CLÁUDIO ROBERTO FELICE PAJARO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF sob o nº 526.331.876-68, portador do RG de nº M-3.711.042 SSP/MG, com 

endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG; ficando 

desta forma constatada a existência de quórum legal para a instalação da Reunião de Sócios. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA – Presidente: FÁBIO JOSÉ FELICE PAJARO; e Secretário: CLÁUDIO ROBERTO FELICE 

PAJARO. 

 

ORDEM DO DIA –  

(i) Alteração da cláusula Sexta do Contrato Social relativo ao Conselho Administração da Sociedade, com 

vigência a partir de 30/05/2025. 
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

(ii) Alteração da cláusula Sétima do Contrato Social relativo ao Conselho Administração da Sociedade, com 

vigência a partir de 30/05/2025. 

(iii) Alteração da cláusula Oitava do Contrato Social relativo à Administração da Sociedade, com vigência a 

partir de 30/05/2025. 

(iv) Alteração da cláusula Nona do Contrato Social relativo ao Departamento de Ouvidoria da Sociedade, com 

vigência a partir de 30/05/2025. 

(v) Renúncia do Sr. Luiz Antonio Abreu, ao cargo de Diretor de Produtos, com vigência a partir de 30/05/2025, 

(vi) Eleição do Sr. Alan Neto de Ávila para o cargo de Diretor de Produtos, com vigência a partir de 30/05/2025, 

(vii) Criação do cargo de Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética, com vigência a partir 

de 30/05/2025, 

(viii) Eleição do Sr. Caio Augusto Faria Pajaro para o cargo de Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança 

Cibernética, com vigência a partir de 30/05/2025, 

(ix) Criação do cargo de Diretor de Governança e Compliance, com vigência a partir de 30/05/2025, 

(x) Eleição do Sr. Marcos Leonel da Costa para o cargo de Diretor de Governança e Compliance, com vigência 

a partir de 30/05/2025, 

(xi) Reeleição do Sr. Caio Augusto Faria Pajaro para Diretor Presidente, com vigência a partir de 30/05/2025, 

(xii) Reeleição do Sr. Simônio Freita da Silva para Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil, com vigência 

a partir de 30/05/2025, 

(xiii) Ratificação dos membros da Diretoria, com vigência a partir de 30/05/2025 

 

DELIBERAÇÕES – Pelo presidente foi instalada a Reunião em sua primeira convocação e lida a ordem do dia. 

Após discussões, os Sócios Quotistas e membros do Conselho de Administração à unanimidade, decidem por 

aprovar as seguintes deliberações, para que produza efeitos, a partir de 30 de maio de 2025.  

  

(I)  ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO SOCIAL RELATIVO AO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A Cláusula Sexta do Contrato Social da Sociedade será alterada e passará a vigorar no seguinte formato:  

 

“Cláusula Sexta: A Sociedade reger-se-á, supletivamente, pelas disposições da Lei nº 6.404/76, no que forem 

compatíveis com a sua natureza jurídica e será administrada por um Conselho de Administração e uma 

Diretoria, observados os poderes e atribuições estabelecidos neste Contrato Social e nos regulamentos 

internos da Sociedade. 

 

Parágrafo Único: Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não poderão 

ser acumulados pela mesma pessoa.” 

 

(II) ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO SOCIAL RELATIVO AO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A Cláusula Sétima do Contrato Social da Sociedade será alterada e passará a vigorar no seguinte formato:  

 

“Cláusula Sétima: O Conselho de Administração, como órgão colegiado de deliberação estratégica e 

supervisão da gestão, nos termos da Lei nº 6.404/76, com as competências e atribuições previstas neste 

contrato social será composto por até 05 (cinco) membros efetivos e até 04 (quatro) membros suplentes, 

eleitos pelos Sócios Quotistas. O Conselho de Administração poderá ser composto por sócio(s) ou não sócio(s), 

investidos na função em termos apartados, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos e 
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

destituídos a qualquer tempo, observadas as macros funções estabelecidas neste contrato social e ainda as 

atribuições e limites estabelecidos no Regimento do Conselho de Administração. 

 

I. Compete ao Conselho de Administração, entre outras atribuições: (i) eleger e destituir os diretores 

da sociedade; (ii) fiscalizar a gestão dos diretores; (iii) aprovar planos estratégicos e orçamentos; 

(iv) deliberar sobre matérias de interesse relevante da sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro: Caberá ao Conselho de Administração designar, dentre seus próprios membros, o 

Presidente do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Segundo: O(s) membro(s) do Conselho de Administração designados em ato separado investir-se-

á(ão) no cargo mediante assinatura de termo de posse e o respectivo registro dos órgãos de classe e Junta 

Comercial, dispensada qualquer garantia de gestão. 

 

Parágrafo Terceiro: O Conselho reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de seu presidente 

ou da maioria de seus membros, deliberando por maioria simples de votos. O Presidente do Conselho de 

Administração, além do voto próprio, o voto de qualidade em caso de empate de votação nas deliberações 

do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Quarto: O Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos 

definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares e sem poderes deliberativos, visando assessorar o 

Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da 

Administração e/ou pessoas ligadas direta ou indiretamente à Sociedade. 

 

Parágrafo Quinto: Na ausência, impedimento temporário ou falecimento de qualquer membro do Conselho 

de Administração, exceto o Presidente, o Presidente do Conselho de Administração indicará um de seus 

membros para exercer, cumulativamente, as suas funções originais e as funções do membro ausente, 

impedido ou falecido, durante o prazo da ausência ou impedimento ou até que seja feita nova nomeação 

para o cargo, o que acontecer primeiro. Na hipótese de ausência, impedimento temporário ou falecimento 

do Presidente do Conselho de Administração, o membro mais velho exercerá, cumulativamente, as suas 

funções originais e as funções do Presidente do Conselho de Administração até que ocorra o seu retorno ou 

seja feita nova nomeação para o cargo.” 

 

(III) ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO SOCIAL RELATIVO À ADMINISTRAÇÃO 

DA SOCIEDADE COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A Cláusula Oitava do Contrato Social da Sociedade será alterada para reestruturar a Diretoria Executiva, de 

modo que, a partir de 30/05/2025, esta será composta por até 05 (CINCO) membros, eleitos pelo Conselho 

de Administração, nos termos deste contrato social e da legislação aplicável, sócio(s) ou não sócio(s), 

investidos na função em termos apartados, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos ou 

destituídos a qualquer tempo, sendo designados: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Administrativo, 

Financeiro e Contábil; (c) Diretor de Produtos; (d) Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança 

Cibernética; e (e) Diretor de Governança e Compliance. 

 

O cargo de Diretor de Produtos Financeiros terá sua denominação alterada, passando a ser denominado 

Diretor de Produtos. Os cargos de Diretor de Riscos e Diretor de Segurança Cibernética serão extintos, sendo 
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
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criados, em substituição, os cargos de Diretor de Governança e Compliance e Diretor de Gerenciamento de 

Riscos e Segurança Cibernética. 

 

O termo “diretor” será utilizado exclusivamente para os diretores estatutários eleitos ou nomeados na forma 

do contrato social. A Diretoria Executiva observará as macros funções estabelecidas no contrato social, bem 

como as atribuições e limites definidos nas normas internas da Sociedade e no Regimento da Diretoria 

Executiva. 

 

Como consequência, a Cláusula Oitava do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Cláusula Oitava: A Diretoria Executiva será composta por até 05 (CINCO) membros, eleitos pelo Conselho de 

Administração, nos termos deste contrato social e da legislação aplicável, sócio(s) ou não sócio(s), investidos 

na função em termos apartados, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos ou destituídos a 

qualquer tempo, sendo designados: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil; 

(c) Diretor de Produtos; (d) Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética; (e) Diretor de 

Governança e Compliance. O termo “diretor” será utilizado exclusivamente para os diretores estatutários 

eleitos ou nomeados na forma deste contrato social. A Diretoria Executiva observará as macros funções 

estabelecidas neste contrato social, bem como as atribuições e limites definidos nas normas internas da 

Sociedade e no Regimento da Diretoria Executiva. 

 

I. Compete ao Diretor Presidente coordenar, administrar e dirigir os negócios da Sociedade, à exceção 

do que competir ao risco do negócio. 

 

II. Compete ao Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil dirigir os departamentos administrativo, 

financeiro e contábil, desenvolvendo processos específicos contemplando atividades relacionadas ao 

registro das informações, contabilização e pagamentos. 

 
III. Compete ao Diretor de Produtos conduzir a elaboração e execução do processo de desenvolvimento 

de produtos (Product Requirements Document – PRD). 

 
IV. Compete ao Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética, identificar, mensurar, 

avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios da 

Sociedade, incluindo os riscos tecnológicos, garantindo o desenvolvimento e implementação de 

estratégias de segurança cibernética, bem como aprimorar a gestão do risco.  

 
V. Compete ao Diretor de Governança e Compliance, assegurar a conformidade das operações com as 

normas legais, regulatórias e internas, promovendo uma cultura de ética, transparência e 

responsabilidade corporativa, desenvolvendo políticas de governança corporativa, supervisionando 

o programa de compliance. 

 

Parágrafo Primeiro: O(s) Diretor(es) designado(s) em ato(s) separado(s) investir-se-á (ão) no cargo mediante 

assinatura de termo de posse e o respectivo registro nos órgãos de classe e Junta Comercial, dispensada 

qualquer garantia de gestão.  
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Parágrafo Segundo: Caso o mandato se encerre sem que novo diretor seja investido no cargo ou sem que 

haja reeleição do diretor pelos sócios quotistas, ele permanecerá em seu cargo até a posse de seu substituto 

ou do ato de reeleição.  

  

Parágrafo Terceiro: A representação da Sociedade será sempre exercida pelo Diretor Presidente em conjunto 

com outro Diretor, cabendo-lhes a representação judicial ou extrajudicial, ativa ou passiva da sociedade.  

  

Parágrafo Quarto: Em caso de ausência, impedimento temporário ou falecimento do Diretor Presidente, a 

representação da sociedade será exercida por dois Diretores, observando o disposto no Parágrafo Sexto, 

cabendo-lhes, neste caso, a representação judicial ou extrajudicial, ativa ou passiva da sociedade.  

  

Parágrafo Quinto: Para a representação da Sociedade, exclusivamente, nas hipóteses abaixo, também será 

permitida a assinatura isolada do Diretor Presidente ou de qualquer outro Diretor:  

 

I. Nos documentos de depósitos bancários;  

II. Nos endossos em preto de cheques para fins de depósitos em contas bancárias, em nome da 

Sociedade;  

III. Na correspondência ordinária da Sociedade;  

IV. Na participação das licitações em geral;  

V. Na nomeação de procurador, especificamente para representar a empresa nas licitações em geral e 

para assinar os respectivos contratos; e  

VI. Para solicitar certidões, bem como, documentos de cadastro, perante todos os órgãos públicos, 

autarquias, empresas de economia mista e empresas em geral, nas esferas Federal, Estadual e 

Municipal.  

  

Parágrafo Sexto: Na ausência, impedimento temporário ou falecimento de qualquer Diretor, exceto o Diretor 

Presidente, o Diretor Presidente indicará um membro da Diretoria para exercer, cumulativamente, as suas 

funções originais e as funções do Diretor ausente, impedido ou falecido, durante o prazo da ausência ou 

impedimento ou até que seja feita nova nomeação para o cargo, o que acontecer primeiro. Na hipótese de 

ausência, impedimento temporário ou falecimento do Diretor Presidente, o Diretor mais velho exercerá, 

cumulativamente, as suas funções originais e as funções do Diretor Presidente até que ocorra o seu retorno 

ou seja feita nova nomeação para o cargo.  

  

Parágrafo Sétimo: Aos Diretores é vedado fazerem-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes 

facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários para representar a Sociedade, sendo que o 

procurador apenas representará a Sociedade de forma conjunta com outro diretor, de acordo com a extensão 

dos poderes contidos em seu instrumento de mandato.  

  

Parágrafo Oitavo: Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas na forma do caput deste 

artigo, devendo ser especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

respectivo mandato de acordo com política interna da sociedade relacionada ao tema outorgado.  

  

Parágrafo Nono: O Conselho de Administração poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal aos 

Diretores, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.” 
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IV. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA DO CONTRATO SOCIAL RELATIVO AO DEPARTAMENTO DE 

OUVIDORIA DA SOCIEDADE COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A Cláusula Nona do Contrato Social da Sociedade será alterada e passará a vigorar no seguinte formato:  

 

“Cláusula Nona: A Sociedade constitui e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a estrita 

observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de 

comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de 

conflitos. 

 

Parágrafo Primeiro: O componente organizacional de Ouvidoria poderá ser único para todas as empresas 

que façam parte do conglomerado financeiro da Sociedade.  

 

Parágrafo Segundo: O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade executora da 

atividade de auditoria interna. 

 

Parágrafo Terceiro: Constituem atribuições da Ouvidoria: 

I. Prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que 

não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Sociedade; 

II. Atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços, 

inclusive na mediação de conflitos; e 

III. Informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. 

 

Parágrafo Quarto: As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 

I. Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 

usuários de produtos e serviços; 

II. Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo 

previsto para resposta; 

III. Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV. Manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas 

atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para 

solucioná-los; e 

V. Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, 

ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas 

pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

 

Parágrafo Quinto: O atendimento prestado pela Ouvidoria: 

I. Deve ser identificado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; 

II. Deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito 

ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e 

III. Pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente pelos canais de 

atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos 

públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. 

 

Parágrafo Sexto: O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo 

ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, urna única vez, por igual período, limitado o número 
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de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado 

sobre os motivos da prorrogação. 

 

Parágrafo Sétimo: Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido ao Diretor responsável pela 

Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições, desempenhar outras atividades na 

instituição, inclusive a de Ouvidor, exceto para o Diretor responsável pela gestão de recursos de terceiros, 

nomeado pela instituição. 

 

Parágrafo Oitavo: O Ouvidor terá mandato de 48 (quarenta e oito) meses, permitida a reeleição. 

 

Parágrafo Nono: O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: 

I. Ter reputação ilibada; 

II. Não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema 

Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; 

III. Formação em curso de nível superior; 

IV. Amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos seus 

produtos, serviços, processos, sistemas etc.; 

V. Capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas 

administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas 

em face dos questionamentos apresentados; e 

VI. Condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos 

normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria.  

 

Parágrafo Décimo: O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato 

nas seguintes hipóteses: 

I. Descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; 

II. Desempenho aquém daquele esperado; 

III. Deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo 9º acima; 

IV. Em razão de demissão; e 

V. Quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar 

potencial dano de imagem à Sociedade. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das normas 

legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas obrigações para 

com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Sociedade. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, 

relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que 

identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as disposições do Banco Central 

do Brasil e encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A Sociedade assume o compromisso de: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12873063 em 10/07/2025 da Empresa SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, Nire 31211019246 e
protocolo 254397701 - 08/07/2025. Efeitos do registro: 10/07/2025. Autenticação: B7417A2FEB4C5D7DB846A33E96D06DE36FAE3B. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/439.770-1 e o
código de segurança UFTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 9/29



SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

I. Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua Atuação seja 

pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e 

II. assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada 

às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 

documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: A Sociedade divulgará semestralmente, em sua página na Internet, as 

informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: A Ouvidoria não pode estar vinculada a componente organizacional que configure 

conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades responsáveis por negociação de produtos e 

serviços, gestão de riscos, auditoria interna e conformidade (compliance). 

 

Parágrafo Décimo Sexto: Nas suas ausências ou impedimentos temporários, o Ouvidor será substituído por 

funcionário integrante da Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo Nono. No caso de 

vacância, a Diretoria designará substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do Ouvidor 

substituído.” 

 

V. RENÚNCIA DO SR. LUIZ ANTÔNIO ABREU DO CARGO DE DIRETOR DE PRODUTOS COM 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A renúncia do Sr. LUIZ ANTÔNIO ABREU, brasileiro, empresário, divorciado, portador da carteira de 

Identidade RG nº M3.405.427 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 539.307.976-15 com endereço comercial 

na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, do cargo de Diretor de 

Produtos, a contar da data de 30/05/2025, conforme termo de renúncia que segue no “Anexo I – A”. 

 

VI. ELEIÇÃO DO SR. ALAN NETO DE ÁVILA PARA O CARGO DE DIRETOR DE PRODUTOS 

COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A eleição do Sr. ALAN NETO DE ÁVILA, brasileiro, administrador, casado sob regime de comunhão parcial de 

bens, inscrito no CPF sob o nº 094.416.996-16, portador do RG nº 14.217.158 SSP/MG, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, Uberlândia/MG, CEP 38.413-069, para o cargo de 

Diretor de Produtos, com mandato de 3 (três) anos, a contar da data de 30 de maio de 2025. O eleito aceita 

a nomeação e tomará posse a partir de 30 de maio de 2025, mediante assinatura do Termo de Posse, 

conforme “Anexo I - B”. 

 

VII. CRIAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E SEGURANÇA 

CIBERNÉTICA COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A criação do cargo de Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética, a ser instituído a partir 

de 30/05/2025, com o objetivo de fortalecer a gestão de riscos e a segurança cibernética da Sociedade.  

O Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética terá as seguintes atribuições, com foco na 

identificação, mitigação e gestão de riscos, bem como na proteção contra ameaças cibernéticas: 

Compete ao Diretor Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética, identificar, mensurar, avaliar, 

monitorar, reportar, controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios da Sociedade, incluindo 

os riscos tecnológicos, garantindo o desenvolvimento e implementação de estratégias de segurança 

cibernética, bem como aprimorar a gestão do risco. 
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VIII. ELEIÇÃO DO SR. CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO PARA O CARGO DE DIRETOR DE 

GERENCIAMENTO DE RISCOS E SEGURANÇA CIBERNÉTICA COM VIGÊNCIA A PARTIR 

DE 30/05/2025. 

A eleição do Sr. CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do RG 13.343.123 SSP/MG, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o cargo de 

Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética com mandato de 3 (três) anos a contar da 

data de 30/05/2025. O eleito aceita a nomeação e tomará posse a partir de 30 de maio de 2025, conforme 

“Anexo I - C”. 

 

IX. CRIAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE COM VIGÊNCIA 

A PARTIR DE 30/05/2025. 

A criação do cargo de Diretor de Governança e Compliance, a ser instituído a partir de 30/05/2025, com o 

objetivo de fortalecer as práticas de governança corporativa e assegurar o cumprimento das normativas 

aplicáveis. 

O Diretor de Governança e Compliance terá as seguintes atribuições, com foco na conformidade regulatória 

e na promoção de uma cultura ética e transparente: 

Compete ao Diretor de Governança e Compliance, assegurar a conformidade das operações com as normas 

legais, regulatórias e internas, promovendo uma cultura de ética, transparência e responsabilidade 

corporativa, desenvolvendo políticas de governança corporativa, supervisionando o programa de 

compliance, por meio das seguintes atribuições:  

a) Desenvolver, implementar e monitorar políticas e estruturas de governança corporativa, alinhadas às 

exigências dos órgãos reguladores aos que as empresas estão submetidas e às melhores práticas de 

mercado.  

b) Atuar como intermediário entre o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, de forma a garantir 

que as atividades estejam em conformidade com regulamentos internos e externos, e alinhados com os 

valores e a cultura das empresas.  

c) Supervisionar o programa de compliance, garantindo aderência às leis e regulamentos do Banco Central 

do Brasil, e demais órgãos reguladores, incluindo prevenção à lavagem de dinheiro e proteção de dados.  

d) Monitorar a eficácia dos controles internos, mitigando riscos de não conformidade.  

e) Coordenar a interação com o Bacen e outros reguladores, assegurando o cumprimento de obrigações de 

reporte e auditorias.  

f) Promover treinamentos sobre ética, conformidade e governança para colaboradores e diretores.  

g) Aconselhar a Diretoria Executiva em questões de governança e compliance, apoiando decisões éticas e 

regulatórias. 

 

X. ELEIÇÃO DO SR. MARCOS LEONEL DA COSTA PARA O CARGO DE DIRETOR DE     

GOVERNANÇA E COMPLIANCE COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A eleição do Sr. MARCOS LEONEL DA COSTA, brasileiro, contador, viúvo, portador do CRC-MG nº 67675, 

inscrito no CPF sob o nº 350.373.266-72, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro 

Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o cargo de Diretor de Governança e Compliance com 

mandato de 3 (três) anos a contar da data de 30/05/2025. O eleito aceita a nomeação e tomará posse a 

partir de 30 de maio de 2025, conforme “Anexo I -D” 
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XI. REELEIÇÃO DO SR. CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO PARA O CARGO DE DIRETOR 

PRESIDENTE COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 30/05/2025. 

A reeleição do Sr. CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, já qualificado supra, para o cargo de Diretor Presidente, 

com mandato de 3 (três) a contar da data de 30/05/2025.  O reeleito aceita a nomeação e perpetuará sua 

posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme “Anexo I – E”. 

 

XII. REELEIÇÃO DO SR. SIMÔNIO FREITA DA SILVA PARA O CARGO DE DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E CONTÁBIL COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 

30/05/2025. 

A reeleição do Sr. SIMÔNIO FREITA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, portador do RG nº 7.934.672 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 004.991.726-98, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o cargo de 

Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil, com mandato de 3 (três) anos a contar da data de 30/05/2025. 

O reeleito aceita a nomeação e perpetuará sua posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme 

“Anexo I – F”. 

 

XIII. RATIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 

30/05/2025. 

A partir de 30 de maio de 2025, os Diretores exercerão as funções descritas no quadro abaixo, conforme 

suas respectivas atribuições, considerando as alterações nas denominações dos cargos, renúncias, eleições 

e a criação de novos cargos, devidamente ratificados: 

 

(a) CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do RG 13.343.123 SSP/MG, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, mantém-se como 

Diretor, com denominação de Diretor Presidente; 

 

(b) CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do RG 13.343.123 SSP/MG, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, mantém-se como 

Diretor, com denominação de Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética; 

 

(c) SIMÔNIO FREITA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do RG nº 7.934.672 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 004.991.726-98, com endereço comercial na 

Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, mantém-se como Diretor, com 

denominação de Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil; 

 

(d) MARCOS LEONEL DA COSTA, brasileiro, contador, viúvo, portador do CRC-MG nº 67675, inscrito no 

CPF sob o nº 350.373.266-72, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 

38.413-069, Uberlândia/MG, exercerá o cargo de Diretor, com denominação de Diretor de Governança e 

Compliance; 

 

(e) ALAN NETO DE ÁVILA, brasileiro, administrador, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

portador do RG nº 14.217.158 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 094.416.996-16, com endereço comercial na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12873063 em 10/07/2025 da Empresa SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, Nire 31211019246 e
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código de segurança UFTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, exercerá o cargo de Diretor, 

com denominação de Diretor de Produtos. 

 

DIRETOR 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

ANTERIOR 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

ATUAL 

CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO Diretor Presidente Diretor Presidente 

CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO - Diretor de Riscos e Segurança 

Cibernética 

MARCOS LEONEL DA COSTA - Diretor de Governança e Compliance 

SIMÔNIO FREITA DA SILVA Diretor Administrativo, Financeiro  

e Contábil 

Diretor Administrativo, Financeiro 

e Contábil 

LUIZ ANTÔNIO ABREU Diretor de Produtos Financeiros - 

ALAN NETO DE ÁVILA - Diretor de Produtos 

 

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA – Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra 

manifestação, lavrou-se a presente ata na forma sumária dos fatos ocorridos que, lida, foi aprovada e 

assinada por todos os presentes. 

 

 

ASSINATURAS DIGITAIS: 

 

Mesa:  

Presidente: FÁBIO JOSÉ FELICE PAJARO; e Secretário: CLÁUDIO ROBERTO FELICE PAJARO. 

 

Sócias:  

VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, representada por CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO e 

SIMÔNIO FREITA DA SILVA;  

MAZZO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, representada por CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO e SIMÔNIO 

FREITA DA SILVA;   

 

Diretores:  

Diretor Presidente e Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética: CAIO AUGUSTO FARIA 

PAJARO;  

Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil: SIMONIO FREITA DA SILVA; 

Diretor de Governança e Compliance: MARCOS LEONEL DA COSTA 

Diretor de Produtos: ALAN NETO DE ÁVILA;  

 

Renunciante ao cargo de Diretor de Produtos: LUIZ ANTÔNIO ABREU 

 

Membros do Conselho de Administração: 

EGTON DE OLIVEIRA PAJARO JÚNIOR  

FÁBIO JOSÉ FELICE PAJARO  

CLÁUDIO ROBERTO FELICE PAJARO 

 

Advogado: WANDERLEY ROMANO DONADEL - OAB/MG 78.870.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Número do Protocolo

25/439.770-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2502340979

Data

07/07/2025

094.416.996-16 ALAN NETO DE AVILA

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

526.331.876-68 CLAUDIO ROBERTO FELICE PAJARO

393.527.576-53 EGTON DE OLIVEIRA PAJARO JUNIOR

446.037.626-15 FABIO JOSE FELICE PAJARO

539.307.976-15 LUIZ ANTONIO ABREU

350.373.266-72 MARCOS LEONEL DA COSTA

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

824.269.021-91 WANDERLEY ROMANO DONADEL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

 

 

ANEXO I – A 

TERMO DE RENÚNCIA 

Diretor de Produtos 

 

A partir de 30 de maio de 2025, eu LUIZ ANTÔNIO ABREU, brasileiro, empresário, divorciado, portador da 

carteira de Identidade RG nº M3.405.427 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 539.307.976-15, com endereço 

comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, renuncio ao cargo de 

Diretor de Produtos da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.759.316/0001-43 e no registro de empresas na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31211019246, 

com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 43-B, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG. 

Confiro à sociedade a mais ampla, geral e irrestrita quitação quanto ao exercício do cargo de Diretor de Produtos, 

para nada mais reclamar, sob nenhuma forma ou pretexto e em tempo algum, em qualquer jurisdição.  

 

E, para que produza os devidos efeitos legais, a partir de 30 de maio de 2025 assino o presente termo. 

 

Uberlândia/MG, 28 de maio de 2025. 

LUIZ ANTONIO ABREU 
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

 

 

ANEXO I – B 

TERMO DE POSSE 

Diretor de Produtos 

 

A partir de 30 de maio de 2025, eu ALAN NETO DE ÁVILA, brasileiro, administrador, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob o nº 094.416.996-16, portador do RG nº 14217158 SSP/MG, com 

endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, tomo posse 

ao cargo de Diretor de Produtos da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.759.316/0001-43 e no registro de empresas na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31211019246, 

com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 43-B, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o qual 

fui eleito na Reunião de Sócios realizada na presente data para um mandato de 3 (três) anos. 

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e nos 

artigos 5º e 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, e que o endereço acima indicado é aquele no qual 

receberei citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão. 

Declaro ainda que: 

(i) Não estou impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 

prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, 

a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; 

(ii) Não estou declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos estatutários de sociedades 

por ações; 

(iii) Não estou declarado falido ou insolvente; 

(iv) Não respondo, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 

cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações ou circunstâncias análogas; 

(v) Não administrei, nos últimos 2 anos, empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 

falência; 

(vi) Tenho reputação ilibada e residência no Brasil. 

Comprometo-me a partir da data de 30 de maio de 2025 a cumprir fielmente os deveres inerentes ao cargo, de 

acordo com a legislação aplicável, o Contrato Social da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e o 

Regimento Interno da Diretoria Executiva. 

 

 Uberlândia/MG, 28 de maio de 2025. 

ALAN NETO DE ÁVILA 
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

 

 

ANEXO I – C 

TERMO DE POSSE 

Diretor de Gerenciamento de Riscos e Segurança Cibernética 

 

A partir de 30 de maio de 2025, eu CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do documento de identidade 

MG13.343.123, SSP/MG, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, 

Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, tomo posse ao cargo de Diretor de Gerenciamento de Riscos e  Segurança 

Cibernética da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.759.316/0001-43 e 

no registro de empresas na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31211019246, com sede na Avenida 

Jacarandá, nº 200, Sala 43-B, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o qual fui eleito na Reunião 

de Sócios realizada na presente data para um mandato de 3 (três) anos. 

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e nos 

artigos 5º e 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, e que o endereço acima indicado é aquele no qual 

receberei citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão. 

Declaro ainda que: 

(i) Não estou impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 

prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, 

a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; 

(ii) Não estou declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos estatutários de sociedades 

por ações; 

(iii) Não estou declarado falido ou insolvente; 

(iv) Não respondo, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 

cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações ou circunstâncias análogas; 

(v) Não administrei, nos últimos 2 anos, empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 

falência; 

(vi) Tenho reputação ilibada e residência no Brasil. 

Comprometo-me a partir da data de 30 de maio de 2025, a cumprir fielmente os deveres inerentes ao cargo, de 

acordo com a legislação aplicável, o Contrato Social da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e o 

Regimento Interno da Diretoria Executiva. 

 

Uberlândia/MG, 28 de maio de 2025. 

 

CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

ANEXO I – D 

TERMO DE POSSE 

Diretor de Governança e Compliance 

 

A partir de 30 de maio de 2025, eu MARCOS LEONEL DA COSTA, brasileiro, contador, viúvo, portador do 

CRC-MG nº 67675, inscrito no CPF sob o nº 350.373.266-72, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, 

nº 200, Bairro Jaraguá, Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, tomo posse ao cargo de Diretor de Governança e 

Compliance da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.759.316/0001-43 

e no registro de empresas na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31211019246, com sede na 

Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 43-B, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o qual fui eleito 

na Reunião de Sócios realizada na presente data para um mandato de 3 (três) anos. 

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e nos 

artigos 5º e 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva e que o endereço acima indicado é aquele no 

qual receberei citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha 

gestão. Declaro ainda que: 

(i) Não estou impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 

prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé 

pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; 

(ii) Não estou declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos estatutários de 

sociedades por ações; 

(iii) Não estou declarado falido ou insolvente; 

(iv) Não respondo, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 

cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações ou circunstâncias 

análogas; 

(v) Não administrei, nos últimos 2 anos, empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 

falência; 

(vi) Tenho reputação ilibada e residência no Brasil. 

Comprometo-me a partir da data de 30 de maio de 2025 a cumprir fielmente os deveres inerentes ao cargo, 

de acordo com a legislação aplicável, o Contrato Social da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e o 

Regimento Interno da Diretoria Executiva. 

 

Uberlândia/MG, 28 de maio de 2025. 

MARCOS LEONEL DA COSTA 
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

 

ANEXO I – E 

TERMO DE POSSE 

Diretor Presidente 

 

A partir de 30 de maio de 2025, eu CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 086.668.356-99, portador do documento de 

identidade MG13.343.123, SSP/MG, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, 

Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, tomo posse ao cargo de Diretor Presidente da SERVNET INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.759.316/0001-43 e no registro de empresas na Junta 

Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31211019246, com sede na Avenida Jacarandá, nº 200, Sala 43-B, 

Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o qual fui reeleito na Reunião de Sócios realizada na 

presente data para um mandato de 3 (três) anos. 

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e nos 

artigos 5º e 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, e que o endereço acima indicado é aquele no 

qual receberei citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha 

gestão. Declaro ainda que: 

(i) Não estou impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 

prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé 

pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; 

(ii) Não estou declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos estatutários de 

sociedades por ações; 

(iii) Não estou declarado falido ou insolvente; 

(iv) Não respondo, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 

cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações ou circunstâncias 

análogas; 

(v) Não administrei, nos últimos 2 anos, empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 

falência; 

(vi) Tenho reputação ilibada e residência no Brasil. 

Comprometo-me a partir da data de 30 de maio de 2025 a cumprir fielmente os deveres inerentes ao cargo, 

de acordo com a legislação aplicável, o Contrato Social da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e o 

Regimento Interno da Diretoria Executiva. 

 

Uberlândia/MG, 28 de maio de 2025. 

CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO 
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086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO
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SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ: 29.759.316/0001-43 

NIRE: 31211019246 

 

 

 

ANEXO I – F 

TERMO DE POSSE 

Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil 

 

A partir de 30 de maio de 2025, eu SIMÔNIO FREITA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob o regime 

da comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade RG nº M7.934.672, SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº 004.991.726-98, com endereço comercial na Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, 

Uberlândia/MG, CEP: 38.413-069, tomo posse ao cargo de Diretor Administrativo, Financeiro e Contábil da 

SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.759.316/0001-43 e no registro de 

empresas na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE nº 31211019246, com sede na Avenida Jacarandá, 

nº 200, Sala 43-B, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-069, Uberlândia/MG, para o qual fui reeleito na Reunião de 

Sócios realizada na presente data para um mandato de 3 (três) anos. 

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e nos 

artigos 5º e 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, e que o endereço acima indicado é aquele no 

qual receberei citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha 

gestão. Declaro ainda que: 

(i) Não estou impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 

prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé 

pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; 

(ii) Não estou declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos estatutários de 

sociedades por ações; 

(iii) Não estou declarado falido ou insolvente; 

(iv) Não respondo, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 

cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações ou circunstâncias 

análogas; 

(v) Não administrei, nos últimos 2 anos, empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 

falência; 

(vi) Tenho reputação ilibada e residência no Brasil. 

Comprometo-me a partir da data de 30 de maio de 2025 a cumprir fielmente os deveres inerentes ao cargo, 

de acordo com a legislação aplicável, o Contrato Social da SERVNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e o 

Regimento Interno da Diretoria Executiva. 

 

Uberlândia/MG, 28 de maio de 2025. 

SIMÔNIO FREITA DA SILVA 
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Número do Processo Módulo Integrador

MGE2502340979

Data

07/07/2025

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/439.770-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, 
de NIRE 3121101924-6 e protocolado sob o número 25/439.770-1 em 08/07/2025, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 12873063, em 10/07/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Guilherme Ribeiro Lobato Bicalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

350.373.266-72 MARCOS LEONEL DA COSTA

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

094.416.996-16 ALAN NETO DE AVILA

539.307.976-15 LUIZ ANTONIO ABREU

824.269.021-91 WANDERLEY ROMANO DONADEL

446.037.626-15 FABIO JOSE FELICE PAJARO

526.331.876-68 CLAUDIO ROBERTO FELICE PAJARO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

824.269.021-91 WANDERLEY ROMANO DONADEL

393.527.576-53 EGTON DE OLIVEIRA PAJARO JUNIOR

446.037.626-15 FABIO JOSE FELICE PAJARO

526.331.876-68 CLAUDIO ROBERTO FELICE PAJARO

350.373.266-72 MARCOS LEONEL DA COSTA

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

094.416.996-16 ALAN NETO DE AVILA

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

539.307.976-15 LUIZ ANTONIO ABREU

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12873063 em 10/07/2025 da Empresa SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, Nire 31211019246 e
protocolo 254397701 - 08/07/2025. Efeitos do registro: 10/07/2025. Autenticação: B7417A2FEB4C5D7DB846A33E96D06DE36FAE3B. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/439.770-1 e o
código de segurança UFTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 27/29



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/439.770-1.
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

539.307.976-15 LUIZ ANTONIO ABREU

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

094.416.996-16 ALAN NETO DE AVILA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

350.373.266-72 MARCOS LEONEL DA COSTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

086.668.356-99 CAIO AUGUSTO FARIA PAJARO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

004.991.726-98 SIMONIO FREITA DA SILVA

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de julho de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Guilherme Ribeiro Lobato Bicalho, Servidor(a) 
Público(a), em 10/07/2025, às 12:16 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de julho de 2025
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